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De: Gustavo dos Santos Goretti <gustavo.goretti@cna.org.br>Enviado em: segunda-feira, 9 de abril de 2018 17:25Para: Roseli dos Santos Souza; Jair Vieira Tannus Junior; sec.executivaCc: nelson.filho.cnaAssunto: Pedido de vistas ao Processo 02000.205.708/2017-37. Anexos: Relatório Pedido de Vista sobre a proposta de resolução do CBHSF .pdf

 Ao Senhor Secretário Executivo do Conselho Nacional de Recursos Hídricos,   JAIR VIEIRA TANNUS JUNIOR,  
Prezado Senhor,   Encaminho o relatório de justificativa do pedido de vistas sobre o  Processo 02000.205.708/2017-37 que trata da proposta de resolução que “Aprova os mecanismos e valores de cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio da União na Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco”.  Este relatório é exigido pelo Artigo 13 do regimento interno do Conselho Nacional de Recursos Hídricos- CNRH que solicita a emissão de um parecer técnico sobre o pedido de vistas.   Nosso encaminhamento da matéria é que os mecanismos e valores sugeridos pelo comitê sejam aprovados mediante a alteração do coeficiente Krural . O coeficiente leva em conta as particularidades dos usuários do meio rural deve ser alterado para 0,5 para que possa realmente atender as particularidades do setor.     Atenciosamente,  

Gustavo dos Santos Goretti  
Assessor Técnico 
Comissão Nacional do Meio Ambiente 
Tel: +55 61 2109-4741 Fax: +55 61 2109-1490  
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A CNA não se responsabiliza pelo conteúdo da mensagem acima, sendo esta responsabilidade exclusiva de seu autor. A informação transmitida 
nesta mensagem destina-se estritamente à(s) pessoa(s) acima referida(s) e contém informação confidencial, legalmente protegida, para 
conhecimento exclusivo do(s) destinatário(s). A leitura, exame, retransmissão, divulgação, distribuição, cópia ou outro uso desta comunicação, 
ou ainda a tomada de qualquer ação baseada nesta informação, por pessoas ou entidades que não sejam o(s) destinatário(s), constitui obtenção 
de dados por meio ilícito e configura ofensa ao Art.5º, inciso XII, da Constituição Federal. Caso esta mensagem tenha sido recebida por engano, 
por favor, inutilize-a e, se possível, avise ao remetente por e-mail. 


